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Sargento-mor e sargento-chefe . . . . . . . . . . . 14 710$00
Outros sargentos/subchefes/pessoal téc-

nico (c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 760$00
Praças/agentes/outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 760$00

(a) Recebe valor idêntico ao de coronel/superintendente/outro pes-
soal dirigente, se for o comandante das forças portuguesas na missão.

(b) Abrange inspector superior e inspector do SEF.
(c) Abrange inspector-adjunto do SEF.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS, DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE E DA REFORMA DO ESTADO

E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Portaria n.o 793/2000
de 20 de Setembro

Nos termos do Decreto-Lei n.o 115/98, de 4 de Maio,
foi criado o Instituto de Informática e Estatística da
Solidariedade (IIES).

Os estatutos do IIES estabelecem a existência de um
quadro de pessoal abrangido pelo estatuto da função
pública.

Assim, nos termos do disposto no artigo 3.o, n.o 2,
do Decreto-Lei n.o 41-A/99, de 9 de Fevereiro:

Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças, do
Trabalho e da Solidariedade e da Reforma do Estado
e da Administração Pública, que seja aprovado o quadro
de pessoal do Instituto de Informática e Estatística da
Solidariedade abrangido pelo estatuto da função pública
nos termos constantes do anexo à presente portaria.

Em 10 de Agosto de 2000.

Pelo Ministro das Finanças, Fernando Manuel dos
Santos Vigário Pacheco, Secretário de Estado do Orça-
mento. — O Ministro do Trabalho e da Solidarie-
dade, Eduardo Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo
Ministro da Reforma do Estado e da Administração
Pública, Alexandre António Cantigas Rosa, Secretário de
Estado da Administração Pública e da Modernização
Administrativa.

ANEXO

Número
de

lugares
Grupo de pessoal Área funcional Carreira Categoria

Pessoal de informática . . . . . . . . . Informática . . . . . . . . . . . . . . . Técnica superior de
informática (a).

Assessor de informática princi-
pal. (b) 12

Assessor de informática . . . . . . .

Técnico superior de informática
principal ou de 1.a classe.

2

(a) Lugares a extinguir quando vagarem, da base para o topo, à medida que não haja funcionários em condições de neles serem providos.
(b) Dois lugares a extinguir quando vagarem criados pelas portarias n.os 208/95 (2.a série), de 16 de Junho, e 637/97 (2.a série), de 7 de Agosto.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA EDUCAÇÃO

Portaria n.o 794/2000

de 20 de Setembro

O regime de administração financeira do Estado, ins-
tituído pela lei de bases da contabilidade pública — Lei
n.o 8/90, de 20 de Fevereiro, e legislação complementar,
nomeadamente o Decreto-Lei n.o 155/92, de 28 de
Julho —, veio estabelecer uma adequada uniformização
dos princípios e procedimentos contabilísticos, nomea-
damente, na criação de uma contabilidade de compro-
missos e de uma contabilidade de caixa, com vista a
uma correcta administração dos recursos financeiros
públicos, segundo critérios de legalidade, economia, efi-
ciência e eficácia. Para os organismos com autonomia
administrativa e financeira, integrados no regime excep-
cional do Decreto-Lei n.o 155/92, de 28 de Julho, foi
estabelecido no seu artigo 45.o a adopção de um sistema
de contabilidade moldado no Plano Oficial de Con-
tabilidade.

Nesse contexto, alguns organismos do Ministério da
Educação dotados de autonomia administrativa e finan-
ceira já vinham utilizando o POC ou planos não oficiais
que eram essencialmente adaptações deste. Esta situa-
ção não permitia a realização, de forma automática,

das operações de consolidação de contas para o conjunto
da administração pública educacional, bem como infor-
mar da execução orçamental na óptica de caixa, neces-
sária à elaboração das contas públicas.

Com a aprovação do Plano Oficial de Contabilidade
Pública (POCP) pelo Decreto-Lei n.o 232/97, de 3 de
Setembro, criaram-se condições para a integração dos
diferentes aspectos — contabilidade orçamental, patri-
monial e analítica — numa contabilidade pública
moderna, de aplicação obrigatória a todos os organismos
mencionados no artigo 2.o daquele diploma.

A especificidade, a dimensão e a diversidade do uni-
verso de organismos e serviços da área educacional, em
especial as escolas, os serviços de administração des-
concentrada e as instituições de ensino superior, com
os seus diferentes modelos organizacionais e estatutá-
rios, justificam, por seu lado, a existência de um plano
sectorial para a educação.

Esse universo diversificado justifica não só a existência
de mecanismos que garantam a consolidação das contas
da educação mas também a adopção de regras que tor-
nem coerentes as contas dos diferentes grupos públicos
desta área (direcções regionais de educação, universi-
dades, institutos politécnicos, etc.), clarificando os con-
ceitos de entidade, subentidade e entidade mãe. Con-
sidera-se, nesse âmbito, a necessidade de evitar a dupli-
cação de enquadramento de recursos financeiros ou de


